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SLT, 03/07/09 

  
ESCALA DE MATRÍCULAS DOS ALUNOS NOVOS  

 
 
 
                   CURSOS TÉCNICOS: INFORMÁTICA E AUTÔMAÇÃO INDUSTRIAL 

  
 
 

1ª CHAMADA  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO CONVOCA OS CANDIDAT OS CLASSIFICADOS NO VESTIBULAR DO 2º 

SEMESTRE DE 2009 PARA REALIZAREM A MATRÍCULA. 

 

O PREENCHIMENTO DAS VAGAS SERÁ DE ACORDO COM A CLAS SIFICAÇÃO ATÉ O LIMITE DE 40 VAGAS POR TURMA. 

 

 

LOCAL: IFSP / CAMPUS SALTO 

RUA: RIO BRANCO Nº 1780 – VILA TEIXEIRA 

 SALTO - SP 

  CEP 13.320-271 - TELEFONES: (011) 4602-9191 

 

� A MATRÍCULA SERÁ REALIZADA EM ORDEM CRESCENTE DE CL ASSIFICAÇÃO E ESTARÁ CONDICIONADA AO 

PREENCHIMENTO DO NÚMERO DE VAGAS CORRESPONDENTE AO CURSO. 

 

� O ALUNO QUE NÃO COMPARECER AO IFSP NO DIA E HORÁRIO  ESTABELECIDOS FICARÁ IMPOSSIBILITADO DE 

EFETUAR SUA MATRÍCULA E PERDERÁ O DIREITO À VAGA. 

 

� PARA OS CANDIDATOS AO ENSINO TÉCNICO , SOMENTE SERÃO ACEITAS AS MATRÍCULAS DOS CANDIDATO S 

QUE ESTEJAM CURSANDO A 2ª OU 3ª SÉRIE DO ENSINO MÉDI O OU QUE JÁ O TENHAM CONCLUÍDO. 

 

 

 

A LISTA DA SEGUNDA CHAMADA SERÁ DIVULGADA NO DIA 22 /07/2009 (QUARTA-FEIRA) A PARTIR 

DAS 16h, NO QUADRO DE AVISOS DO IFSP / CAMPUS SALTO . 

 

 

 

 

HORÁRIO PARA MATRÍCULA - PRIMEIRA CHAMADA 
 

CURSO PERÍODO CLASSIFICADOS  DATA E HORA DA CONVOCAÇÃO 
TÉCNICO em INFORMÁTICA VESPERTINO 01 ATÉ 40 20/07 S EGUNDA 14h 
TÉCNICO em AUTÔMAÇÃO 

INDUSTRIAL VESPERTINO 01 ATÉ 40 20/07 SEGUNDA 16h 

TÉCNICO em INFORMÁTICA NOTURNO 01 ATÉ 40 20/07 SEGU NDA 19h 
TÉCNICO em AUTÔMAÇÃO 

INDUSTRIAL NOTURNO 01 ATÉ 40 20/07 SEGUNDA 20h 
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NO ATO DA MATRÍCULA O ALUNO DEVERÁ APRESENTAR OS DO CUMENTOS ABAIXO 

RELACIONADOS (ORIGINAL E CÓPIA): 

 

ENSINO TÉCNICO PARA OS CURSOS DE INFORMÁTICA E AUTÔ MAÇÃO  

 CONCOMITANTE OU SUBSEQUENTE  

 

� Cópia do Certificado de Conclusão e Histórico Escol ar do Ensino Fundamental; 

� Cópia do Certificado ou (Declaração de Conclusão) e  Histórico Escolar do Ensino Médio ou ainda 

Atestado de Matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Méd io; 

� Cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

� Cópia da Cédula de Identidade (RG); 

� Cópia da Cédula de Identidade para estrangeiros; 

� Cópia da Certidão de Registro do Consulado (para es trangeiros); 

� Cópia do Título de Eleitor; 

� Cópia do Comprovante de votação da última eleição; 

� Cópia da Certidão de Alistamento Militar ou Carteir a de Reservista ou ainda Certificado de Dispensa 

Militar (para maiores de 18 anos); 

� Cópia do CPF; 

� 02 fotos 3X4 recente e identificada no verso; 

� Comprovante de Premiação em Olimpíadas Brasileira d e Matemática (se optou pelo Sistema de 

Acréscimo de Pontos ); 

� Comprovante de recolhimento da despesa de expedient e (opcional) . O valor depositado não será 

devolvido em qualquer hipótese. 

� Para o candidato que optou pelo “ Sistema de Acréscimo de Pontos ”, se convocado para matrícula, 

deverá, obrigatoriamente, apresentar histórico esco lar ou Atestado que cursou integralmente o 

Ensino Fundamental e Ensino Médio em instituição pú blica. 

 

 

 ATENÇÃO:  

 

PODERÁ SER RECOLHIDA NO BANCO DO BRASIL A FAVOR DO IFSP, TAXA DE DESPESA DE 

EXPEDIENTE ATRAVÉS DE GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO  – GRU SIMPLES, DISPONÍVEL PARA 

IMPRESSÃO NO SITE: HTTPS://CONSULTA.TESOURO.FAZENDA.GOV.BR/GRU/GRU_SIM PLES.ASP,  

NO PORTAL SIAFI. 

 

VALORES: 

 

- ENSINO TÉCNICO: R$30,00 

 

 PREENCHER OS SEGUINTES DADOS: 

UG/GESTÃO DO IFSP (153.026/15.220), 
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 CÓDIGO DO RECOLHIMENTO (28.832-2), 

 CPF, NOME DO RECOLHEDOR E VALOR. 

 

 

IMPORTANTE: 

 

• TRAZER CANETA AZUL OU PRETA; 

 

• O CANDIDATO DEVERÁ TRAZER TODA A DOCUMENTAÇÃO ORIGI NAL SOLICITADA E UMA CÓPIA PARA 

CONFERÊNCIA, CASO CONTRÁRIO SUA MATRÍCULA NÃO SERÁ EFETUADA, COM EXCEÇÃO DA 

DESPESA OPCIONAL DE EXPEDIENTE; 

 

 

• A DESPESA DE EXPEDIENTE DESTINA-SE AO CUSTEIO DE BE NEFÍCIOS PERIFÉRICOS OFERECIDOS 

AOS ALUNOS TAIS COMO: ATESTADOS, REQUERIMENTOS, DIP LOMAS, CERTIFICADOS, HISTÓRICOS, 

BOLETINS E OUTROS. 

 


